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    prefácio




    George Rodrigo Bandeira Galindo




    Se existe uma tradição brasileira própria do direito internacional, sua constituição está diretamente associada ao tratamento de questões relativas à guerra e à paz.




    Não foi inexpressivo, entre internacionalistas brasileiros, o impacto da publicação de Os conceitos modernos de direito internacional, também conhecido como Os deveres dos neutros, de Ruy Barbosa, escrito no curso da Primeira Guerra Mundial. A Sociedade Brasileira de Direito Internacional, fundada em 1914, dedicou muitos de seus esforços iniciais a disseminar a necessidade do respeito ao direito internacional durante o conflito. Juristas de enorme envergadura, como Amaro Cavalcanti, Sá Vianna e Raul Fernandes, forneceram elementos imprescindíveis para situar o Brasil nos debates jurídicos internacionais de então e nos esforços para a reconstrução da ordem mundial com a criação da Liga das Nações.




    Dessa contribuição inicial ficaram importantes ideias que são disseminadas entre os mais aplicados internacionalistas brasileiros até hoje, como a necessidade de instituições multilaterais para lidar com a questão do uso da força, a defesa vigorosa da igualdade entre os Estados, a consideração da importância da arbitragem e de tribunais permanentes como fiadores da paz e a responsabilidade coletiva dos Estados para evitar e pôr fim aos conflitos.




    O livro do professor Ielbo Marcus Lobo de Souza não somente dignifica essa tradição, como a reatualiza com um admirável rigor acadêmico e um fino senso para identificar os desenvolvimentos das normas e das instituições jurídicas internacionais.




    Não só por essas razões, constitui, para mim, motivo de inigualável honra prefaciar esta obra. O professor Ielbo Lobo de Souza esteve presente em um dos primeiros e mais relevantes momentos de meu percurso acadêmico: minha defesa de dissertação de mestrado em direito na Universidade de Brasília (UnB). Ele, também filho dessa instituição, com o irreparável espírito dos bons educadores, soube, em sua arguição, escolher as palavras certas para encorajar-me e estimular-me a perseverar na difícil, porém recompensadora, vida de docente e pesquisador. Ao autor, deixo aqui meu sincero e terno agradecimento.




    Este livro é um abrangente e completo esforço de apresentar o sistema de segurança coletivo da Organização das Nações Unidas (ONU) e a maneira como ele opera hoje. Com base na percepção de que qualquer análise sincrônica do direito internacional exige também uma leitura diacrônica, é louvável o esforço do autor em buscar identificar como o sistema atual é derivado e tributário, em muitos sentidos, do sistema de segurança coletiva da Liga das Nações, não obstante as diversas falhas deste último.




    Qualquer sistema de segurança coletiva, a fim de ser minimamente efetivo, precisa basear-se no pressuposto de que as controvérsias terão de ser resolvidas de maneira pacífica. Na elegante frase de Louis Sohn: “Não se é permitido garantir a paz sacrificando a justiça”.1 Este livro apresenta como o direto internacional desenvolveu-se, até mesmo de um ponto de vista teleológico, no sentido de permitir um amplo leque de meios de solução de controvérsias com uma finalidade precípua: evitar a eclosão de conflitos, especialmente os armados.




    Num dos capítulos centrais, o professor Ielbo Lobo de Souza desenvolve o tema do princípio do não uso da força nas relações internacionais e não se furta a enfrentar e se posicionar sobre os debates mais candentes e espinhosos acerca dessa questão. Aborda, assim, temas como a legítima defesa preventiva e contra entidades não estatais ou a atuação de organizações regionais sem mandato do Conselho de Segurança, como ocorreu na ação militar da Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan) no Kosovo.




    Nesses pontos, as posições mais fáceis são, com certeza, assumir radicalmente um dos extremos do debate, seja levando em conta a literalidade da Carta das Nações Unidas, seja argumentando que o tratado deve ser interpretado evolutivamente em face das mudanças radicais operadas no cenário internacional contemporâneo. O autor busca abordar os diversos pontos de vista sobre os tópicos, uma vez que a complexidade do problema exige complexidade também na resposta.




    O último capítulo é uma análise minuciosa sobre o Conselho de Segurança, sua relação com outros órgãos, suas funções e seus poderes e as atuais possibilidades de reformas em sua composição.




    Também aqui o equilíbrio do acadêmico comprometido se faz sentir com vigor. Se o poder conferido ao Conselho de Segurança pela Carta para, entre outras ações, proferir decisões obrigatórias e estabelecer sanções pode ser visto como uma aquisição evolutiva do sistema jurídico internacional, isso não deixa de produzir desafios e problemas. A ambiguidade (intencional ou não) com que foram redigidas algumas resoluções do Conselho de Segurança minora a própria autoridade do sistema de segurança coletiva, abrindo o flanco para que se avolumem seus críticos. Por sua vez, o regime de sanções, que se desenvolveu a ponto de atingir diretamente os indivíduos, é alvo de constantes reprovações não apenas por contribuir positivamente para a privação e a fome de milhões de pessoas, como no Iraque, mas também por se chocar com os vários esforços de desenvolvimento da normativa internacional sobre direitos humanos, fazendo pouca consideração de direitos como o contraditório, a ampla defesa e mesmo a presunção de inocência. O caso Kadi, julgado há mais de dez anos pela Corte Europeia de Justiça, foi um sinal que permitiu certo aperfeiçoamento na aplicação das sanções individuais pelo Conselho de Segurança.




    Esta obra demonstra, portanto, que o sistema de segurança coletiva da ONU é um constante work in progress. Comete um enorme engano aquele que pensa serem as normas desenvolvidas pela Carta, mesmo interpretada com apoio nas doutrinas dos poderes implícitos ou dos poderes inerentes, o cume do desenvolvimento da regulação sobre o uso da força no direito internacional.




    O leitor também aqui encontrará um texto elegante, com referências bibliográficas bastante atualizadas e análise precisa sobre diversos casos passados e contemporâneos de tribunais internacionais como a Corte Internacional de Justiça.




    Como disse um grande mestre, que deixou as melhores lições como orientador do professor Ielbo Lobo de Souza e deste prefaciador: “[A] defesa da primazia do direito sobre a força é, de fato, um dever inelutável de todo jurista, que não pode silenciar às tentativas aparentes de desconstrução do direito internacional nos nossos dias”.2 As palavras que aqui se seguirão resguardam esse senso de dever, que é – e precisa continuar a ser – a essência do fazer direito internacional em nosso país.


  




  

    introdução




    Desde tempos remotos, conflitos armados internacionais e internos têm ocorrido profusamente, embora apresentem níveis de abrangência e de devastação distintos. As consequências das guerras, em termos materiais, financeiros, ambientais, culturais e, principalmente, humanos, tornam seu banimento um objetivo desejável e eticamente louvável. Contudo, a realidade da vida internacional – permeada de conflitos armados de toda sorte – demonstra a grandeza dos obstáculos à operação bem-sucedida de uma solução destinada a manter a paz internacional. Conflitos armados entre nações, tribos e comunidades, ensina o historiador britânico Michael Howard, têm sido a norma na história da humanidade. Os motivos das nações que explicariam o recurso à guerra podem até variar – reivindicação territorial, subjugação de povos, acesso a recursos naturais, solidariedade de alianças, diferenças religiosas ou étnicas, espólios de guerra etc. –, mas o fato histórico e sociológico é que a guerra sempre foi tradicionalmente vista, pelos povos, como um componente natural da ordem social e política.1 A ideia de paz internacional – como meta alcançável – somente teria sido abraçada em tempo relativamente recente, tendo sido proposta por expoentes do Iluminismo e esposada por lideranças políticas a partir do século XVIII. A transição do costume social bélico para a ideia da paz é explicada por Howard como um rompimento gradativo da aliança tradicional entre as elites governantes, que se utilizavam da guerra como instrumento de poder e de religião, legítimo, considerando-a parte integrante da ordem natural e divina das coisas.2




    Ao considerarmos o fenômeno da guerra, uma questão antecedente salta aos olhos: por que os povos e nações se envolvem em batalhas, conflitos armados e toda sorte de violência? O estudo das causas da guerra seria importante para que, com base em seu entendimento, políticas, procedimentos e instituições fossem desenvolvidos para preveni-la, controlá-la ou mesmo dissipá-la. Há ampla discussão, na literatura acadêmica, sobre as causas da guerra. Cientistas políticos, sociólogos, filósofos, antropólogos, economistas, historiadores e biólogos, entre outros, têm explorado a questão em suas diferentes dimensões. É preciso reconhecer, contudo, que uma teoria geral sobre o assunto é tarefa das mais difíceis, pois diversas razões, em níveis distintos, podem interagir para a eclosão do conflito. Uma análise causal relativamente simples consistiria em concentrar atenção apenas no estudo da natureza humana. Seria a guerra uma decorrência natural, instintiva, biológica, inevitável, da natureza humana ou um comportamento socialmente aprendido e internalizado? Se a natureza humana se inclina naturalmente ao conflito, à violência, a solução para o problema poderia ser encontrada, e.g., na criação de fortes mecanismos de dissuasão e controle comportamental que envolveriam até mesmo a possibilidade do recurso à violência contra o transgressor. Em contrapartida, supondo que ser beligerante é um comportamento social apreendido, o problema poderia ser equacionado, minorado ou controlado, por exemplo, pelo apelo à racionalidade humana, por meio da educação, e por um gerenciamento do comportamento humano com base em um sistema flexível de recompensas e ameaças.3 




    Waltz explora a questão a fundo, considerando, de início, que, se a natureza humana é genuinamente a única causa da guerra e essa condição é imutável, “então nós nunca podemos ter a esperança da paz”. Embora não descarte o papel que a natureza humana pode desempenhar na eclosão de um conflito, Waltz lembra que essa mesma natureza deveria também explicar a celebração da paz (que é, do mesmo modo, um fato da vida internacional), o que fatalmente eliminaria a primeira hipótese. Por conseguinte, avança o autor, se a natureza humana é tão somente uma das causas da guerra, segue-se que, mesmo constante, há a possibilidade de se desenvolverem soluções para a manutenção da paz. Segundo sua perspectiva, haveria, na verdade, várias causas da guerra, todas inter-relacionadas. Portanto, uma análise completa e abrangente deveria abarcar três níveis de causalidade: o individual (cobrindo vários aspectos relacionados aos tomadores de decisão), o societário (referente à estrutura dos Estados) e o sistêmico (considerando os efeitos estruturais condicionantes do sistema de Estados). Os dois primeiros níveis identificariam as causas imediatas ou eficientes da guerra, ao passo que o nível sistêmico revelaria as causas subjacentes ou permissivas da guerra. Destarte, qualquer diagnóstico geral conduziria à conclusão de que prescrições para evitar a guerra devem compreender políticas e medidas nos três níveis.4 




    Quando Howard se referiu à contribuição para a ideia da paz feita por eminentes representantes do Iluminismo, ele tinha em mente pensadores como Immanuel Kant, os quais formularam propostas para o estabelecimento de uma paz permanente na sociedade internacional.5 Em À paz perpétua, publicado em 1795, Kant propôs algumas condições fundamentais para a consecução do objetivo de paz permanente.6 Primeiro, uma Constituição republicana para os Estados, pela qual os cidadãos deveriam ser consultados antes de o governo se envolver em uma guerra. Kant estimava que, cientes dos custos e das calamidades provocadas por um conflito, dos quais normalmente as elites políticas costumavam se eximir, os cidadãos relutariam em concordar com seu início. Essa proposição posteriormente é apropriada e expandida sob a forma da teoria da paz democrática.




    Segundo essa teoria, a paz dependeria da forma de governo, visto que as democracias liberais seriam mais pacíficas que regimes não democráticos. A tendência pacifista das democracias liberais, que a toda evidência não teriam se envolvido em conflitos armados entre si, seria explicada por disposições constitucionais republicanas, que impõem ao governo o dever de prestar contas a seus cidadãos (a chamada recompensa ou retaliação eleitoral), e pela separação de poderes, que, conjugada com um adequado sistema de freios e contrapesos, sujeita a decisão do uso da força militar pelo Poder Executivo a certo nível de controle democrático.7 




    Rawls acrescenta ao argumento a proposta de que o recurso à força por parte das democracias liberais é circunscrito – ou cominado, de acordo com o caso – por um acervo normativo liberal notoriamente mais rígido, o qual permite tal uso exclusivamente em defesa própria ou de seus aliados legítimos, e em casos de graves violações de direitos humanos, em especial quando os perpetradores deixam de mudar de comportamento mesmo em face da imposição de meios não militares de pressão comunitária, incluindo sanções.8 




    A teoria da paz democrática encontrou guarida na política externa de muitas democracias ocidentais. Os Estados Unidos, por exemplo, associam paz internacional à democracia e elencam a promoção de democracia no exterior como um dos objetivos da estratégia de segurança nacional.9 A promoção da democracia e do Estado de direito, ao lado do respeito aos direitos humanos, passou a integrar a agenda prioritária da Organização das Nações Unidas (ONU) com o endosso dos Estados-membros.10




    A despeito da coerência argumentativa e da base de dados que a apoia, a teoria da paz democrática, deve-se observar, não deixa de sofrer sérias críticas e questionamentos. Pondera-se, por exemplo, que as causas da guerra não são exclusivamente domésticas, devendo-se atentar também para a estrutura do sistema internacional; que, numa perspectiva causal, a democracia e a paz podem ser determinadas por outras condições; que a separação de poderes não é requisito de paz, haja vista que há casos de parlamentos nacionais que clamaram pela guerra ou entusiasticamente ratificaram uma proposta de declaração de guerra; que a opinião pública pode ser facilmente manipulada, ainda mais nos casos em que a mídia é partidária e dependente do governo; e que as democracias têm se envolvido em muitas guerras contra regimes considerados não democráticos. Talvez a crítica mais cogente seja a de que a tese pode ser perigosamente invocada para legitimar a interferência nos assuntos domésticos dos outros Estados e até mesmo o chamado intervencionismo liberal, segundo o qual Estados democráticos dominantes ou hegemônicos tenderiam a intervir militarmente e a promover uma mudança de regime em outros países com a justificativa – verdadeira ou não – de torná-los democráticos e, assim, “fortalecer” a paz internacional.11 Todas essas críticas carregam uma parcela de razão. Basta atentar-se para o caos e a desordem social, política e econômica que se instalaram após o intervencionismo liberal responsável pela mudança de regime no Afeganistão, no Iraque e na Líbia.




    A segunda condição para uma paz permanente, de acordo com Kant, seria uma liga da paz, ou uma federação de Estados, destinada a manter e assegurar a liberdade (leia-se independência política e integridade territorial) de cada Estado parte da federação. Esse arranjo proposto não deve ser confundido com um tratado de paz ou um Estado mundial. Um tratado de paz encerra uma guerra específica, mas não impede o surgimento de outras. A amalgamação de Estados ou nações para a formação de um Estado mundial, mesmo se fosse viável, poria em risco as liberdades individuais. Na opinião de Doyle, Kant teria em vista uma aliança militar ou, mais precisamente, uma espécie de acordo de segurança coletiva. Tal acordo não englobaria todos os Estados imediatamente, mas se expandiria progressivamente com a adesão de novos Estados, até que as condições de paz estivessem consolidadas no plano global.12 




    A proposta kantiana de formação de uma liga da paz reflete, em parte, ideias anteriores e foi posteriormente desenvolvida por outros autores, com destaque para Oppenheim. Este último elaborou e expôs a proposta de uma Liga das Nações ainda durante o início da Primeira Guerra Mundial. Lembre-se do contexto em que a proposta foi idealizada. Poucos anos antes, a comunidade internacional experimentara um período de otimismo após os resultados positivos das Conferências de Paz de Haia (1899 e 1907), nas quais foram acordados vários tratados internacionais que procuravam soluções normativas conjuntas para algumas questões globais, incluindo a regulamentação da guerra e a Convenção para a Solução Pacífica de Controvérsias Internacionais (1899). Havia a esperança generalizada de que a paz poderia ser alcançada mediante o direito. No plano global, o mundo vivenciava a primeira onda da globalização, com uma impressionante circulação transfronteiriça de pessoas, bens, capital e serviços, tudo apoiado em avanços tecnológicos em setores como das comunicações, do transporte e da energia. O comércio internacional expandira-se a tal ponto que se pensava que a consequente interdependência das nações criara uma situação em que a guerra seria quase impensável.13 As grandes questões coloniais foram resolvidas nas Conferências de Berlim (1884-1885) e em arranjos subsequentes. Tudo isso, porém, entrou em colapso rapidamente, quando a Primeira Guerra Mundial eclodiu.14 




    O início da guerra lançou sobre a mente de todos uma profunda desilusão e um grande desapontamento. Antecipando que ao fim da guerra haveria necessariamente uma conferência de paz, Oppenheim desenhou uma proposta construída em cima dos sucessos normativos das conferências internacionais, aliando uma estrutura institucional que lhes fornecesse uma base mais sólida para a paz. Primeiro, ele considerou inviável qualquer proposta de uma organização que se assemelhasse a um Estado, como a criação de um exército internacional sob o controle dessa organização. A nova instituição internacional deveria representar tanto uma continuidade como um desenvolvimento das Conferências de Paz de Haia, pelos aspectos institucional e finalístico. A estrutura da futura liga deveria ter um órgão plenário, como nas Conferências de Haia, no qual todos os Estados estivessem representados, e sua missão seria a codificação do direito internacional e a promoção de convenções internacionais que facilitassem a cooperação entre os Estados. Um conselho permanente para a condução dos negócios e de questões específicas que surgissem foi também recomendado. A liga seria fundada no princípio da igualdade dos Estados perante o direito internacional, reconhecendo as independências interna e externa de todos os Estados como corolário do princípio da não intervenção. Três princípios básicos norteariam a conduta dos Estados-membros, a saber: a resolução compulsória das disputas jurídicas por uma Corte Internacional de Justiça, a mediação compulsória das disputas políticas por um Conselho Internacional de Conciliação e o dever de resposta coletiva contra aquele Estado que recorresse às armas sem submeter suas disputas a um dos mecanismos de solução pacífica.15 Como se verá adiante, há uma notória semelhança entre as linhas gerais dessa proposta e a que efetivamente foi adotada na Conferência de Paz de Paris (1919).




    A ONU representou um avanço, em muitos sentidos, em relação à Sociedade das Nações. O mundo do pós-Segunda Guerra Mundial, no entanto, continuou a enfrentar diversas crises internacionais, muitas delas envolvendo conflitos armados entre Estados. Estima-se que, de 1945 a 1992, mais de cem conflitos armados ocorreram em diferentes regiões do mundo, resultando na morte de aproximadamente 20 milhões de pessoas.16 O desafio de preservar a paz internacional, portanto, continua até os dias atuais.




    Esta obra procura tratar do atual sistema de segurança coletiva das Nações Unidas, que foi instaurado com a finalidade precípua de manter a paz e a segurança internacionais. A concepção de segurança coletiva não é nova, evoluiu no tempo e ainda se encontra em desenvolvimento. No entanto, sua maior e mais sofisticada estruturação deu-se em 1945, e o que temos hoje é, em essência, aquilo que seus originadores desenharam. Este livro toma como ponto de partida o conceito de segurança coletiva, para então destrinçar a gênese do sistema de segurança coletiva da ONU e seus desenvolvimentos político, institucional e jurídico, abordar sua operação e discutir os principais desafios contemporâneos a seu aperfeiçoamento e à consecução de sua meta última – manutenção da paz e da segurança internacionais.




    Um sistema de segurança coletiva, tal qual configurado no pós-guerra, não é a única resposta – nem talvez a resposta ideal – da comunidade internacional ao problema da guerra. Não se pode ignorar, entretanto, que a ideia, sustentada por uma base normativa, uma organização internacional de cunho global e mecanismos de promoção da compliance e enforcement, tem contribuído, em certa medida, para a manutenção da paz internacional.




    Para enfrentar as limitações do sistema, como originalmente pensado, a ONU ampliou o conceito de segurança coletiva a fim de incluir o de segurança humana e tem encorajado iniciativas de reformas estruturantes e envidado esforços para a consecução de objetivos paralelos que estão intimamente conectados com a paz e a segurança internacionais, como a promoção do desenvolvimento, da democracia, dos direitos humanos e do Estado de direito. Uma paz internacional permanente sempre será a esperança última da humanidade, e o sistema de segurança coletiva representa o fundamento idealizado para a concretização dessa aspiração.


  




  

    capítulo i




    origens e desenvolvimento do sistema de segurança coletiva universal




    1.1 O conceito geral de segurança coletiva




    A principal finalidade de um sistema de segurança coletiva é transferir a responsabilidade pela segurança, pela integridade territorial e pela independência política de cada membro do sistema, que até então seria individual e própria, para o plano coletivo. A coletividade dos membros do sistema responsabilizar-se-ia, então, pela integridade individual de cada membro contra eventuais agressões armadas externas. Nesse sentido, a reação da comunidade internacional contra um uso ilícito da força tomaria a forma de uma “ação coletiva”, justificando a adição do adjetivo “coletiva” ao substantivo “segurança”. A estruturação da segurança coletiva em torno da uma organização internacional é essencial para a operação desse mecanismo coletivo, uma vez que sua eficácia depende da substituição do princípio da autoajuda por “certa centralização” da ordem coercitiva que constitui a comunidade legal.1




    Teoricamente, se o sistema funcionasse a contento, os Estados não mais precisariam firmar alianças militares (algumas das quais, no passado, secretas), ou buscar equilibrar seu poder relativo diante dos demais, pois sua segurança estaria garantida pela comunidade internacional. Por igual forma, um sistema de segurança coletiva que funcionasse com eficácia sustentaria também a paz internacional, muito embora fosse uma paz precária, pois nenhum mecanismo coletivo eliminaria por completo a possibilidade de uso ilícito da força nas relações internacionais.




    Um sistema de segurança coletiva diferencia-se de uma aliança político-militar tradicional em vários aspectos. Do ponto de vista político-jurídico, vale citar as seguintes diferenças apontadas por Kissinger:




    As alianças tradicionais eram direcionadas contra ameaças específicas e definiam obrigações precisas para grupos específicos de países ligados por interesses nacionais compartilhados ou preocupações de segurança mútuas. A segurança coletiva não define nenhuma ameaça em particular, não garante nenhuma nação específica e não discrimina contra nenhuma nação. Ela é teoricamente destinada a resistir qualquer ameaça à paz, contra quem possa representar essa ameaça e seja quem for. As alianças sempre presumem um adversário potencial específico; a segurança coletiva defende o direito internacional em abstrato, o qual procura apoiar da mesma forma que um sistema judicial aplica um código criminal nacional.2




    Há que concordar com essa avaliação. Uma aliança militar pode ser tida como uma espécie do gênero “segurança coletiva”, pois almeja a segurança coletiva de seus membros, mas tão somente em face de ataques provenientes de não membros, e, não raro, o pacto de defesa coletiva terá em vista determinado(s) antagonista(s) (embora não o(s) mencione expressamente). Um mecanismo global de segurança coletiva, por seu turno, tem um caráter sistêmico e geral: destina-se a proteger a segurança de todos contra ameaças de membros e não membros igualmente. O objetivo de uma aliança militar é limitado a garantir a integridade individual de cada membro da aliança, ao passo que o sistema geral de segurança coletiva visa derradeiramente à proteção da paz e da segurança internacionais – portanto do próprio sistema de Estados. Nessa senda, Adam Roberts define segurança coletiva como um “sistema, regional ou global, no qual cada Estado no sistema aceita que a segurança de um é de interesse de todos e concorda em aderir a uma resposta coletiva às ameaças e violações da paz”. Ele, então, acrescenta, à guisa de esclarecimento, que na segurança coletiva a ameaça pode advir de um membro do próprio arranjo, ao passo que uma aliança militar é concluída tendo em vista ameaças externas.3




    É mais fácil entender o conceito de segurança coletiva quando comparamos (e distinguimos) uma aliança militar como a Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan) com o sistema de segurança coletiva da Organização das Nações Unidas (ONU). A Otan representa um pacto de defesa coletiva, cujo acionamento deve estar em consonância com o artigo 51 da Carta da ONU, isto é, deve justificar-se como um exercício regular do direito de legítima defesa coletiva. Ao mesmo tempo, uma organização regional como a Otan pode ser utilizada pelo Conselho de Segurança como um instrumento do sistema de segurança coletiva da ONU para uma ação de execução (enforcement), nos termos dos capítulos VII e VIII da Carta. A Otan não constitui um mecanismo de segurança coletiva global, diferenciando-se em pelo menos quatro aspectos:




    a) no alcance, pois a Otan tem escopo regional, ao passo que o sistema de segurança coletiva da ONU tem abrangência universal;




    b) no rol de Estados protegidos, pois a Otan destina-se a proteger os Estados-membros contra agressões externas, ao passo que o sistema da ONU resguarda a segurança dos integrantes contra qualquer agressão armada, seja cometida por Estado-membro, seja por Estado não membro;




    c) no objetivo geral, visto que a Otan foi criada para resguardar a integridade territorial de cada Estado-membro, enquanto o sistema de segurança da ONU almeja a manutenção da paz e da segurança internacionais; e, finalmente,




    d) no tipo de ameaça que enfrenta, visto que a lista de fatores que caracterizam uma ameaça à paz e à segurança internacionais, de acordo com o sistema de segurança das Nações Unidas, é bem mais dilatada.




    De fato, uma visão de segurança coletiva para o sistema onusiano mais ampliada foi proposta pelo Painel de Alto Nível sobre Ameaças, Desafios e Mudanças, um comitê ad hoc criado pelo secretário-geral da ONU para estudar a matéria. O relatório ratifica a noção geral de segurança coletiva, segundo a qual a segurança de cada Estado é responsabilidade de todos. No entanto, ele identifica novas fontes de ameaças (entidades não estatais, afora os Estados) e sugere uma visão expandida e aprofundada de segurança, com a adoção do conceito de segurança humana e o reconhecimento de novos tipos de ameaças e riscos à paz e à segurança internacionais (além do risco de agressão armada estatal típica, acrescentaram-se ameaças não militares, como pandemia, danos ambientais, pobreza e terrorismo). Ademais, reconhecendo a interdependência e a natureza transnacional de muitos riscos à segurança, bem como a inadequação de medidas unilaterais de Estados para sua solução, o relatório propõe um novo consenso sobre segurança, que extrairia dos Estados um compromisso sério pela segurança de cada país (responsabilidade coletiva) aliado ao recurso a uma estratégia coletiva que seria implementada com a participação de instituições e mecanismos coletivos.4




    A concepção de segurança coletiva proposta pelo painel pressupõe certa automaticidade na ativação do sistema de segurança, não importando o valor estratégico nem os custos da assistência ao Estado vítima, de sorte que a relativa inoperância do Conselho de Segurança, como a que sucedeu no genocídio em Ruanda (1994), em consequência dos interesses nacionais dos membros do Conselho, deveria ser impensável. A ampliação do conceito para abarcar a segurança humana desloca o centro da atenção dos esforços coletivos, que passaria do Estado para o indivíduo e as comunidades. Portanto, ao sistema de segurança coletiva não bastaria atentar para a segurança da integridade territorial, a independência política e a soberania dos Estados; as necessidades dos indivíduos, incorporadas nas expressões freedom from want, freedom from fear e freedom of future generations, também deveriam fazer parte dos objetivos do sistema de segurança coletiva. Desse modo, interessariam ao sistema a prevenção e o combate de riscos ou ameaças não tradicionalmente associados à segurança dos Estados, como graves abusos de direitos humanos e desastres ambientais, e também iniciativas políticas que promovessem a democracia, o Estado de direito, o desenvolvimento econômico e social e o desarmamento.5




    Há países que integraram o conceito de segurança humana à sua política externa, como o Canadá. Concretamente, essa opção de política externa se traduziu em políticas que promoveram o engajamento ativo do país em inter alia, operações de manutenção da paz (peacekeeping) e operações de construção da paz (peacebuilding), desarmamento, proteção dos direitos das crianças e assistência internacional.6 Se todos os países-membros da ONU replicassem a prática, planos globais de ação que promovessem os objetivos da segurança humana seriam desenvolvidos e implementados com mais eficácia. O problema central criado com o conceito de segurança humana, quando se procura torná-lo efetivo, é o de coordenação, pois sua abrangência exige uma abordagem de múltiplos níveis, com a participação conjunta de atores estatais e não estatais (ONGs, atores subnacionais e organizações internacionais).7 Por essa razão, a concepção de segurança coletiva privilegiada por organizações internacionais enfatiza a necessidade inafastável da participação de instituições e mecanismos coletivos.




    As linhas gerais do conceito de segurança coletiva proposto pelo referido painel foram reafirmadas pelo secretário-geral da ONU no relatório “Uma liberdade mais ampla” e, posteriormente, pela Assembleia Geral das Nações Unidas na resolução que reproduz o resultado da Cimeira Mundial de 2005.8 Quanto ao último, o documento final reafirma o compromisso dos Estados com um




    consenso sobre segurança baseado no reconhecimento de que muitas ameaças são interligadas, que desenvolvimento, paz, segurança e direitos humanos reforçam-se mutuamente, que nenhum Estado pode proteger-se melhor agindo inteiramente sozinho e que todos os Estados precisam de um sistema de segurança coletiva eficiente e efetivo de acordo com os propósitos e princípios da Carta.9




    O documento também dedica um parágrafo ao conceito de segurança humana e acolhe – como uma consequência necessária – o princípio da responsabilidade de proteger.




    O Conselho de Segurança, órgão gestor do sistema de segurança coletiva da ONU, tem – por determinações feitas com base no capítulo VII da Carta – efetivamente ampliado o rol de ameaças à paz e à segurança internacionais para incluir riscos outros que aqueles advindos do uso das forças armadas dos Estados, tais como o terrorismo internacional,10 a proliferação de armas e de atores não estatais violentos,11 graves e sistemáticas violações dos direitos humanos e do direito internacional humanitário,12 pandemias como a de HIV-aids13 e conflitos armados internos.14




    1.2 O conceito de segurança coletiva na Carta da ONU




    A finalidade última de um sistema de segurança coletiva universal, como o da ONU, é a preservação da paz internacional. O aspecto contraditório de um sistema de tal natureza é evidente: para a consecução de seu objetivo, os integrantes do sistema deverão estar dispostos a sacrificar aquilo que mais almejam, a paz. Isso porque às vezes eles terão de usar da força armada para suprimir um ato de agressão armada que viola a paz internacional. Destarte, a violação circunstancial da paz pode ser necessária para que se alcance um estado mais ou menos permanente de paz. O próprio conceito de “paz internacional” permite essa interpretação. Bull, estudioso do conceito de ordem internacional, define paz internacional como a “ausência de guerras entre Estados como a condição normal de suas relações”. O qualificativo “internacional” acoplado ao termo “paz” indicaria, na visão de Bull, que a paz estaria necessariamente subordinada ao objetivo da manutenção do sistema político internacional e da soberania, integridade territorial e independência política de cada Estado. A confirmar essa interpretação está a preservação do direito de defesa na Carta da ONU, destinado a assegurar a independência de cada unidade política do sistema. Ademais, a Carta associa a segurança internacional à paz internacional, estipulando como um de seus propósitos a “manutenção da paz e da segurança internacionais”, o que sugere a conclusão de que “as exigências da segurança podem entrar em conflito com as da paz, e estas necessariamente não terão prioridade”.15




    Kissinger pontua também que, se a paz – enquanto abstenção da guerra – fosse o valor maior da sociedade internacional, o sistema internacional poderia ficar à mercê do membro mais inescrupuloso da comunidade internacional, que lograria concessões sob a égide da ameaça da força e evitaria retaliações armadas contra suas eventuais agressões (o exemplo do Acordo de Munique logo vem à mente). A estabilidade da ordem internacional com base no equilíbrio de poder, concluiu Kissinger, é possível quando determinados princípios não são abandonados mesmo em face do valor da paz.16




    O conceito e a perspectiva da paz podem também variar de acordo com o poder relativo dos países. Como bem acentuou o embaixador Araújo Castro na XXV Assembleia Geral da ONU, a palavra “paz” significa, para as superpotências, a ausência de uma confrontação nuclear direta que coloque em risco a sobrevivência da humanidade. No entanto, para as grandes potências, a paz importaria um “estágio de relativa normalidade, sujeita às vicissitudes de uma política de poder, mas sem operações militares que possam demandar um esforço de escala nacional”. Já para as pequenas e médias potências, a paz confunde-se com a própria segurança e requer a preservação de sua integridade territorial e independência política.17




    Atualmente, vige no plano internacional um sistema universal de segurança coletiva introduzido pela Carta da ONU (1945). Após afirmar, preambularmente, que os povos das Nações Unidas estão resolvidos a “preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra”, a Carta fixou como um dos propósitos da organização o de “manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar coletivamente, medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou qualquer ruptura da paz...” (art. 1(1)). Em linhas gerais, o sistema universal de segurança coletiva criado proíbe o uso ou a ameaça do uso da força pelos Estados, impõe-lhes o dever de resolver suas controvérsias internacionais por meios pacíficos e institui a ONU, por meio de seus órgãos, como a entidade que zelará pela manutenção da paz e da segurança internacionais, autorizando o uso da força armada quando necessário para o cumprimento desse fim.




    Do ponto de vista normativo, um sistema de segurança coletiva que almeja a universalidade e a eficácia deve impor a todos os Estados a proibição geral do uso da força e o concomitante dever de resolução pacífica dos litígios. A Carta da ONU preceitua uma norma que guarda estrita relação com o princípio da solução pacífica das controvérsias internacionais e que é de fundamental importância para sua sustentação: o uso (ou a ameaça do uso) da força nas relações internacionais é proibido. O artigo 2(4) da Carta da ONU dispõe que os membros “deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o uso da força contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou qualquer outra ação incompatível com os propósitos das Nações Unidas”.




    Igualmente importante é o estabelecimento de um monopólio do uso da força centralizado na comunidade internacional dos Estados ou em algum órgão que a represente.18 Com efeito, a existência de normas que impõem aos sujeitos do sistema jurídico a proibição geral do uso da força e o dever de resolução pacífica dos litígios revela que esse sistema “centralizou a prerrogativa do uso da força numa entidade distinta de seus sujeitos”. Os membros do sistema outorgam, à entidade que vai gerenciar o sistema, os poderes necessários para fazer cumprir as normas anteriormente citadas e, ao mesmo tempo, assegurar o respeito à integridade de cada um dos membros do sistema, especialmente daqueles que possam ser prejudicados ou afetados pelo comportamento desviante de um dos sujeitos. Essas funções seriam desempenhadas por meio de órgãos e agentes da entidade responsável pela operação do sistema, no exercício do seu monopólio da força. No plano das sociedades nacionais, a entidade referida é o Estado, aquele que detém o monopólio do uso da força. Os sujeitos do sistema jurídico nacional não podem fazer justiça com as próprias mãos nem resolver suas diferenças pelo uso da violência: eles deverão recorrer ao Estado, e somente o Estado poderá usar a força para fazer cumprir as normas do sistema jurídico nacional. Já no plano internacional, a situação é bem mais complexa, em razão das características da sociedade internacional, em particular sua natureza descentralizada. O caráter descentralizado da sociedade internacional determina que o monopólio do uso da força só poderia ser detido pela comunidade internacional como um todo.19 Tendo em vista o número quase universal de membros e a abrangência das finalidades, a ONU é estimada como a única entidade que tem legitimidade para representar a comunidade internacional como um todo. Por essa razão, a Carta da ONU outorgou tal incumbência à própria organização, que a desempenha especialmente por meio de seu Conselho de Segurança.




    Na análise de Kelsen, o sistema de segurança coletiva da ONU representaria um nível mais elevado de segurança coletiva, tendo em vista que as ações “coletivas” de execução (enforcement) são centralizadas e o monopólio do uso da força é reservado ao respectivo órgão da comunidade internacional.20 Por essa causa, a Carta da ONU estabelece que a finalidade da manutenção da paz e da segurança internacionais será alcançada por meio da adoção de “medidas coletivas” (cf. art. 1(1)).




    Cabe, portanto, aos órgãos da ONU, e em particular ao Conselho de Segurança, o exercício desse monopólio da força para a manutenção da paz e da segurança internacionais e para a proteção da integridade territorial, a soberania e a independência política de cada Estado.21 Nesse sentido, o artigo 24(1) da Carta da ONU assim dispõe:




    A fim de assegurar pronta e eficaz ação por parte das Nações Unidas, seus membros conferem ao Conselho de Segurança a principal responsabilidade na manutenção da paz e da segurança internacionais e concordam em que, no cumprimento dos deveres impostos por essa responsabilidade, o Conselho de Segurança aja em nome deles.




    A avaliação da “eficácia” das normas do sistema de segurança coletiva pode ser efetuada com base em uma comparação com as normas equivalentes dos sistemas jurídicos nacionais. Destarte, se as normas do sistema operam de forma semelhante às normas nacionais, todas ou quase todas as violações, isto é, todas as agressões armadas, deveriam ser punidas ou reprimidas pelo sistema. O problema começa quando o sistema pune somente os atos que os seus operadores estão preparados ou dispostos a punir. Como bem colocou Gross, a “lista de infrações passíveis de punição tende a diminuir proporcionalmente ao crescimento do poderio atômico nas mãos de agressores em potencial. A repressão é, ela própria, coibida pelo temor”.22 Esse é precisamente o caso do atual sistema de segurança coletiva. Sua operação não é automática, dado que as grandes potências se reservaram o direito de responder de forma discricionária e seletiva a eventuais situações de agressão armada.




    Da eficácia e da legitimidade desse exercício depende todo o sistema de segurança coletivo instaurado no pós-guerra. O funcionamento efetivo do sistema de segurança coletiva da Carta da ONU, com amparo nas normas de direito internacional pertinentes, deveria ser suficiente para inibir ou resolver a maior parte dos conflitos internacionais. Como o sistema não tem sido muito eficaz, era de prever que os Estados recorreriam às exceções à regra que proíbe o uso da força para justificar e legitimar sua conduta armada no plano internacional, o que infelizmente tem ocorrido com frequência.




    Passemos, agora, ao exame das origens do sistema de segurança coletiva.




    1.3 Origens do sistema de segurança coletiva




    1.3.1 O Pacto da Sociedade das Nações




    Um sistema de segurança coletiva que pretende operar no plano internacional e ter alcance universal pressupõe a organização política do mundo por meio de uma entidade que congregue todos, ou quase todos, os Estados. A concretização desse ideal ocorreu ao fim da Primeira Guerra Mundial, na Conferência de Paz de Paris (1919), quando se adotou uma proposta norte-americana de criação de um sistema de segurança coletiva que seria gerenciado por uma organização internacional de vocação política. A ideia fazia parte dos catorze pontos levantados pelo então presidente norte-americano Woodrow Wilson para um programa de paz mundial, isto é, para o ordenamento do sistema político internacional do pós-guerra, cujo texto continha: “Uma associação geral de nações deve ser formada sob pactos específicos para o propósito de conceder garantias mútuas de independência política e integridade territorial a pequenos e grandes Estados igualmente”.23




    Pretendia-se que os Estados europeus pautassem sua política externa não mais na Realpolitik, isto é, em considerações de poder somente, ou na política do equilíbrio do poder e das alianças secretas. A Realpolitik, na opinião dos Estados Unidos, favorecia ações unilaterais de uso da força armada. Os Estados deveriam, ao contrário, centralizar o controle do uso da força armada numa organização internacional, que ficaria encarregada de assegurar que a força somente seria utilizada em casos legítimos, depois de frustradas as tentativas de solução pacífica do conflito.




    A nova organização internacional, a Liga (ou Sociedade) das Nações (SDN), foi estabelecida pelo Pacto da Sociedade de Nações, parte do Tratado de Versalhes (1919). A Sociedade das Nações era uma organização internacional de caráter intergovernamental, com finalidade política e de âmbito universal. Sua vocação política manifestava-se em seu propósito primordial, que era a manutenção da paz e da segurança internacionais. Note-se, de antemão, que o sistema de segurança coletiva instaurado pelo pacto não se destinava apenas à manutenção da paz e da segurança entre os Estados ratificadores: o teor do artigo 11 deixa claro que “toda guerra ou ameaça de guerra, afete diretamente ou não um dos membros da Sociedade, interessará à Sociedade inteira, e esta deverá tomar as medidas apropriadas para salvaguardar eficazmente a paz das nações”. Nesse aspecto, é inegável a intenção dos redatores de estabelecer a indivisibilidade da paz e da segurança internacionais e um regime jurídico de natureza objetiva, que irradiasse efeitos sobre todas as nações.




    A Sociedade estava estruturada em torno de três órgãos principais: a Assembleia, o Conselho e o Secretariado. O Conselho ocupava um lugar central na estrutura do sistema de segurança coletiva instituído pelo pacto. Atribuiu-se ao Conselho uma competência bem ampla para lidar com “qualquer questão dentro da esfera de ação da Liga ou que afete a paz do mundo”. Cabia ao Conselho, mais especificamente, preparar os planos de uma redução geral dos armamentos nacionais “ao mínimo compatível com a segurança nacional e com a execução das obrigações internacionais impostas por uma ação comum” (art. 8, §§ 1-2). O Conselho era também o órgão que deveria recomendar os meios de se assegurar o cumprimento da obrigação de auxílio mútuo em caso de uma agressão externa contra a integridade territorial e a independência política de um membro da Sociedade (art. 10). Por fim, o pacto indicava o Conselho como um dos três meios de solução pacífica de controvérsias que fosse “suscetível de produzir uma ruptura” (art. 12(1)). A composição do Conselho incluía, nos termos do artigo 4, quatro membros permanentes (Grã-Bretanha, França, Itália e Japão) e quatro (depois nove) membros não permanentes eleitos a cada três anos pela Assembleia.




    A Assembleia poderia exercer um papel na solução de determinada controvérsia somente se a questão fosse a ela submetida pelo Conselho, a requerimento de qualquer das partes (art. 15, §§ 9-10). Nesse caso, a aprovação do relatório da Assembleia exigia um quórum específico e mais amplo: além do voto concorrente de todos os membros do Conselho, o voto afirmativo da maioria dos outros membros da Liga, excluídas obviamente as partes da controvérsia. No entanto, uma vez atingido esse quórum, o relatório da Assembleia tinha a mesma força jurídica de um relatório do Conselho adotado por unanimidade (art. 15, § 10). Se a controvérsia envolvesse um membro da Sociedade e outro Estado que não fosse membro, o pacto estabeleceria o Conselho como o único meio pacífico para sua solução (art. 17). A prática da Liga registra um caso no qual o procedimento do artigo 15 foi utilizado. A controvérsia sino-japonesa foi remetida à Assembleia da Liga pelo Conselho, e a Assembleia, baseando-se explicitamente no artigo 15 do pacto, emitiu um relatório, em 24 de fevereiro de 1933, que foi adotado por todos os Estados-membros exceto o Japão (contudo, por sua condição de parte, sua oposição não impediu a aprovação do relatório).24




    A Corte Permanente de Justiça Internacional não era propriamente um órgão da Sociedade das Nações, mas o vínculo entre as duas instituições era notório. A solução judiciária foi um dos três mecanismos de solução pacífica a que todos os membros da SDN se comprometeram a recorrer caso surgisse entre eles uma controvérsia “susceptível de produzir uma ruptura”, especialmente em se tratando de controvérsias “relativas à interpretação de um tratado, a qualquer ponto de direito internacional” (arts. 12 e 13 do pacto). Na falta de um órgão judicial internacional, o artigo 14 do pacto incumbiu o Conselho da SDN de preparar um projeto de Corte Internacional com a competência de julgar controvérsias de caráter internacional e emitir pareceres consultivos a ela submetidos pelo Conselho ou pela Assembleia. O Estatuto da Corte Permanente de Justiça Internacional integrou um protocolo de 1920 que demandava a ratificação dos Estados (membros e não membros da SDN) para que entrasse em vigor em relação aos mesmos. O artigo 1 do Estatuto da Corte declara a relação embrionária entre a Corte e a SDN nos seguintes termos:




    Independentemente da Corte de Arbitragem, organizada pelas Convenções de Haia de 1899 e 1907, e dos tribunais especiais de arbitragem, aos quais os Estados têm a liberdade de submeter suas diferenças, fica instituída, conforme o artigo 14 do Pacto da Sociedade das Nações, uma Corte Permanente de Justiça Internacional.25




    Durante sua vigência (1922-1946), a Corte Permanente de Justiça Internacional julgou 29 casos contenciosos entre Estados e emitiu 27 opiniões consultivas. Por ocasião da elaboração e negociação da Carta da ONU, os Estados acharam por bem instituir a sucessora da Corte Internacional de Justiça (CPIJ) como um dos seis principais órgãos da ONU, e seu estatuto integra a própria Carta.




    O Pacto da Sociedade das Nações continha normas um tanto ambíguas a respeito do uso da força armada pelos Estados e do sistema de segurança coletiva. Da leitura, não se pode afirmar que ele tenha retirado dos Estados partes o direito à guerra.26 Que o Pacto da Sociedade das Nações não aboliu o direito de guerra fica claro pela leitura de seu preâmbulo, no qual as altas partes contratantes se comprometem a “aceitar certas obrigações de não recorrerem à guerra”.27 Havia, isto sim, uma obrigação geral por parte dos Estados de apelar, primeiro, aos meios pacíficos de solução de controvérsias. No entanto, o que se fez foi uma distinção entre uso lícito e uso ilícito da força.28 Obviamente, mesmo a guerra lícita estava sujeita a determinadas condições estabelecidas pelo direito internacional, como, e.g., a emissão de declaração de guerra ou ultimato com declaração condicional de guerra, conforme dispõe o artigo 1 da III Convenção de Haia, de outubro de 1907, relativa ao início de hostilidades.




    O Pacto da SDN instituiu um sistema de segurança coletiva que apresentava duas facetas: havia medidas de segurança coletiva previstas contra uma agressão externa, isto é, quando um membro sofre um ataque armado de um não membro; e medidas de segurança coletiva a ser aplicadas entre os membros. Quanto ao primeiro, o artigo 10 instituiu a solidariedade entre os membros da Liga no caso de um deles ser vítima de uma agressão armada “externa”. Para concretizar a cláusula da solidariedade, o artigo 10 estabeleceu também que, no caso de agressão, ameaça ou perigo de agressão, o Conselho “aconselharia” os meios de se assegurar o cumprimento dessa obrigação. A medida recomendada, obviamente, não vinculava os membros.




    A seção do sistema de segurança coletiva projetada para viger “entre” os membros da SDN impunha a obrigação de resolução da disputa por meios pacíficos e a obrigação de prestar assistência ao Estado vítima de uma agressão armada. O artigo 12 prescrevia o dever de submissão de uma categoria de litígios entre membros – aqueles que pudessem “produzir uma ruptura” – a um elaborado procedimento prévio compulsório de busca de solução pacífica do conflito, que envolvia o recurso ao meio judicial (Corte Permanente de Justiça Internacional), arbitral ou político (i.e., o Conselho). O referido artigo determinava também um período obrigatório de relaxamento de tensão, ao fim do qual se esperava que as partes estivessem mais predispostas a uma solução pacífica para a disputa, estipulando que em caso algum pudessem “recorrer à guerra antes de expirar o prazo de três meses depois da sentença dos árbitros ou do parecer do Conselho”. Já o artigo 16 considerava “um ato de guerra contra todos os outros membros da Sociedade” se um membro recorresse à guerra contrariando as obrigações contraídas pelos artigos 12, 13 ou 15 do pacto.




    Tendo em vista o disposto no artigo 16, pode-se inferir que um membro da Liga estaria recorrendo ilicitamente à guerra nas seguintes situações:




    a) quando, numa controvérsia envolvendo dois membros da Liga, uma das partes se recusasse a submeter-se ao procedimento prévio de solução pacífica (art. 12) e fosse à guerra contra a outra;




    b) quando, numa controvérsia envolvendo dois membros da Liga, uma das partes recorresse à guerra antes da expiração do período de três meses após uma decisão arbitral ou judiciária ou após o relatório de investigação do Conselho (art. 12);




    c) quando, mesmo decorridos os três meses, uma das partes recorresse à guerra contra a outra, que aceitou o julgamento do árbitro, ou o veredito do tribunal, ou que se submeteu às recomendações do relatório do Conselho aprovado unanimemente (arts. 13 e 15).




    Portanto, se as partes submetessem sua disputa ao Conselho e este publicasse um relatório que foi aceito unanimemente, excluindo no cálculo o voto dos representantes das partes, os membros poderiam recorrer à guerra contra a parte que não se conformasse com as conclusões do relatório e se comprometeriam a não recorrer à guerra contra a parte que aceitou as conclusões do relatório (arts. 15(6) e 16(1) do pacto). Em contrapartida, quando o Conselho publicasse um relatório aprovado por maioria, o pacto permitiria aos membros ir à guerra “para a manutenção do direito e da justiça” (art. 15(7)), o que significa que as partes da disputa estariam autorizadas a recorrer à guerra, embora, ainda assim, tivessem que esperar o prazo de três meses.29 Note-se que, neste último caso, parece haver uma autorização para que o Estado recorra à guerra contra outro Estado a fim de fazer valer ou cumprir um alegado direito seu. Essa possibilidade será, posteriormente, proibida na Carta da ONU.




    Havia, contudo, uma falta de clareza sobre a real extensão das limitações jurídicas impostas pelo pacto aos membros da Liga das Nações no recurso à guerra. Briggs, por exemplo, relata que, durante a consideração do incidente de Corfu (1923, entre Itália e Grécia), um dos aspectos examinados foi se qualquer uso da força sempre representaria um recurso à guerra ou seria uma violação do pacto em qualquer situação. Recorde-se de que, em 1919, o instrumento jurídico da guerra era regido por um conjunto normativo que estabelecia, entre outras coisas, o dever de uma declaração formal de guerra. A dúvida, segundo Briggs, pairava substancialmente sobre medidas hostis que não representavam uma guerra na concepção de então, mas, ao contrário, uma medida de autoajuda (self-help) que envolveria o uso ou a ameaça da força.30 Essa questão somente foi resolvida com a adoção da Carta da ONU.




    A redação do artigo 16, por demais ambígua, revelava a fragilidade do arranjo coletivo. Havia, pelo menos, duas grandes dificuldades na operacionalização da solidariedade imposta pelo pacto. Primeiro, a decisão do Conselho a respeito de medidas de segurança coletiva deveria ser tomada por unanimidade, excluídas as partes da disputa (arts. 5 e 16), estando, portanto, sujeita ao poder de veto de cada um de seus membros.31 Ademais, o mecanismo de segurança coletiva distinguia – em termos de efeitos jurídicos – entre os diferentes tipos de sanções a serem aplicados contra o violador das obrigações do pacto. Um instrumento de ação coletiva estabelecido no Pacto da Sociedade das Nações contra um Estado agressor era a imposição de sanções econômicas e financeiras, conforme artigo 16(1). A imposição de sanções contra o Estado que recorresse à guerra em violação das disposições dos artigos 12, 13 ou 15 deveria ser imediata à decisão do Conselho, podendo afetar as relações financeiras e comerciais, bem como as relações entre seus nacionais e os nacionais do Estado violador. A decisão do recurso à força armada como ação coletiva era meramente recomendatória, o que sujeitaria sua implementação à vontade política de cada Estado. O fato de que jamais se recorreu ao artigo para uma ação coletiva armada contra um Estado agressor é significativo. Uma terceira sanção prevista no pacto era a exclusão do membro recalcitrante da Sociedade.




    Em cada caso, essas formas de ação coletiva representavam não apenas um esforço no sentido de garantir a segurança do Estado-membro vitimado e de punir o agressor, mas também, e principalmente, de substituir (ou diminuir) a possibilidade de aplicação de sanções unilaterais por sanções coletivas, como parte do sistema de segurança coletiva. A filosofia subjacente identificava a necessidade de controlar o uso unilateral da força armada por meio da comunidade internacional, em especial por causa dos Estados mais poderosos e potencialmente agressivos.




    Essas formas de ação coletiva, contudo, deveriam ser um último recurso contra a agressão. Na verdade, os fundadores da Sociedade das Nações, sob a influência da posição norte-americana, acreditavam que a maior força contra a agressão, na esfera internacional, seria a opinião pública mundial, um dos postulados do liberalismo do século XIX.32 Essa é a razão pela qual o Conselho e a Assembleia recorreram bastante ao mecanismo de comissões de investigação e relatórios. Esperava-se que a divulgação dos relatórios, que identificariam os agressores e os violadores do direito internacional, moveria a opinião pública mundial de tal forma que os governos responsáveis se sentiriam obrigados a recuar. A opinião pública, todavia, mostrou-se incapaz de reverter as sucessivas crises nos anos 1930 e no início da Segunda Guerra Mundial.




    1.3.2 O Pacto de Paris




    Um notável desenvolvimento normativo ocorreu no período compreendido entre as duas guerras mundiais e durante o funcionamento da Sociedade das Nações: a conclusão do Tratado para a Renúncia da Guerra (1928), também conhecido como Pacto de Paris ou Pacto Kellogg-Briand. O Pacto de Paris foi fruto de uma proposta inicial apresentada pela França aos Estados Unidos em abril de 1927. O então ministro das Relações Exteriores da França, Aristide Briand, encaminhou aos Estados Unidos o esboço de um tratado que previa a condenação do recurso à guerra e a renúncia da guerra como instrumento de política nacional. Em resposta, o secretário de Estado norte-americano, Frank Kellogg, não apenas endossou a proposta, como sugeriu que o tratado estivesse aberto à participação das principais potências da época. A abrangência inicial do tratado proposto, circunscrita às relações bilaterais entre a França e os Estados Unidos, passou, então, a ser multilateral.




    O Pacto de Paris foi celebrado e entrou em vigor no dia 24 de julho de 1929, com o depósito do instrumento de ratificação de todos os Estados signatários, a saber: Alemanha, Bélgica, Checoslováquia, Estados Unidos, França, Itália, Japão, Polônia e Grã-Bretanha. Posteriormente, inúmeros outros Estados aderiram ao pacto, que continha apenas duas disposições substantivas:




    Artigo I – As altas partes contratantes solenemente declaram, em nome de seus respectivos povos, que condenam o recurso à guerra para a solução de controvérsias internacionais e renunciam à guerra como um instrumento de política nacional em suas relações umas com as outras.




    Artigo II – As altas partes contratantes concordam que a resolução ou a solução de todas as disputas ou conflitos de qualquer natureza ou de qualquer origem, que possam surgir entre elas, somente será buscada por meios pacíficos.




    O artigo I do Pacto de Paris contém uma renúncia, por parte de cada Estado, à guerra como instrumento de política nacional, e o artigo II estabelece que as partes resolverão suas controvérsias internacionais somente por meios pacíficos. À primeira vista, o Pacto de Paris, nesse campo, foi além das obrigações assumidas pelas partes no Pacto da Liga das Nações. Os idealistas interpretaram as disposições do Pacto de Paris como uma firme caracterização da guerra como ilícito internacional, ao mesmo tempo que vinculavam os Estados à solução pacífica de todas as disputas internacionais. No entanto, uma interpretação plausível diria que o acordo estabelece, na verdade, a renúncia a um direito (o recurso à guerra), o que não torna ilícita a guerra, mas importa tão somente a assunção, pelos Estados partes, da obrigação de não recorrer à guerra de agressão.




    Para aqueles que considerariam que o pacto tornou ilícita a guerra, um exame detido do texto, sobretudo tendo em conta a interpretação dada ao instrumento pelos Estados partes, causa desapontamento. Em primeiro lugar, a aplicação do pacto limitava-se aos Estados partes, e nem todos os Estados do mundo eram partes. Importa, pois, considerar que os Estados partes do pacto podiam empreender guerra contra Estados não partes, mesmo que na persecução de sua política nacional.




    O entendimento manifestado pelas partes a respeito do conteúdo e do escopo das obrigações assumidas no bojo do pacto limitou ainda mais sua eficácia jurídica. Os Estados Unidos, a Grã-Bretanha, a Alemanha, a Itália, o Japão e a França expressaram, em notas diplomáticas, seu juízo de que os termos do Pacto de Paris não afetavam o cumprimento das obrigações assumidas no Pacto da Liga das Nações e nos Tratados de Locarno (1925).33 Portanto, os Estados partes do Pacto de Paris poderiam recorrer à guerra como instrumento de política internacional, isto é, nos casos autorizados ou permitidos pelo Pacto da Liga das Nações ou pelos Tratados de Locarno. Esses mesmos Estados entenderam também que o pacto os liberava automaticamente de suas obrigações com relação àquela parte que recorresse à guerra em violação das disposições do tratado. Por fim, os Estados partes expressaram sua convicção de que o pacto não prejudicava nem restringia de nenhuma maneira o direito de defesa própria, e cada Estado seria competente para determinar quando as circunstâncias exigiam o recurso à guerra para esse fim.34 Essa última reserva, por si só, destituiria o pacto de qualquer efeito jurídico limitador de conduta. As demais partes envolvidas não se manifestaram sobre as notas diplomáticas desses Estados, e dessa atitude deve-se presumir aquiescência ou concordância.




    As exceções colocadas pelos Estados partes eram suficientemente amplas para tornar o pacto inoperante. A propósito, é no mínimo curioso que o Pacto de Paris, que teria a finalidade de reforçar o Pacto da Sociedade das Nações, especialmente no que concerne ao dever de solução de controvérsias por meios pacíficos, não se aplicava quando o recurso à guerra fosse justificado com base no Pacto da Sociedade.




    Alguns Estados, porém, foram ainda mais longe, acrescentando outras exceções que, por sua abrangência, colocavam em dúvida a aplicabilidade do pacto em qualquer circunstância. A Grã-Bretanha, por exemplo, asseverou que o pacto não limitava sua “liberdade de ação” atinente a “certas regiões cuja integridade e bem-estar constituíam um interesse vital e especial para sua paz e sua segurança”.35 A posição britânica não define geograficamente quais seriam essas regiões; na verdade, a Grã-Bretanha invocava o direito de recorrer à guerra em defesa de qualquer região do mundo em que tivesse um interesse vital e especial. E, naturalmente, cabia à própria Grã-Bretanha a definição de qual seria essa área e qual seria o interesse vital e especial a ela relacionado.




    Outra fragilidade do pacto, identificada pelo secretário de Estado norte-americano em memorando de 1929, era que faltaria organização ou estrutura que monitorasse a conduta dos Estados e assegurasse o cumprimento das obrigações assumidas.36 O problema era claro: como afiançar sua implementação, se não havia um órgão que definisse quando a guerra havia sido ou não empreendida por um Estado parte como um “instrumento de política nacional”? Havia também a questão de definir o que seria o recurso à guerra como um “instrumento de política nacional”. Por exemplo, essa expressão apresentaria uma qualificação a ser levada em conta, excluindo do âmbito de aplicação da obrigação uma guerra que não fosse realizada como um “instrumento de política nacional”? Desse modo, seria possível, por exemplo, o emprego de força armada sem uma declaração formal de guerra, e, na ausência de uma instituição adjudicatória, como determinar se houve violação dos termos do pacto?




    A ausência de mecanismo ou órgão de supervisão significava que o julgamento da conduta das partes na implementação do pacto competia, em última análise, aos próprios Estados partes. Como não havia sequer um órgão em que todos os Estados partes pudessem estar representados e, coletivamente, julgar a conduta dos pares, essa determinação ficava reservada a cada Estado individualmente – e sujeita, portanto, aos interesses nacionais de cada Estado.




    A importância de um órgão que pudesse interpretar, supervisionar e assegurar a aplicação do Pacto de Paris foi posteriormente demonstrada pela atuação – embora ex post facto – do Tribunal de Nuremberg. Esse Tribunal ofereceu uma contribuição substancial para o entendimento do Pacto de Paris e a consolidação das normas nele enunciadas. Decidiu que o pacto “foi violado pela Alemanha em todos os casos de guerra agressiva acusados na denúncia”, o que revela que, no entendimento do Tribunal, o pacto impunha obrigações às partes e não apenas meras recomendações ou expressões de intenção política.37




    Outra contribuição do Tribunal de Nuremberg foi definir que a “guerra como um instrumento de política nacional”, expressão adotada pelo Pacto de Paris, incluía a “guerra de agressão” e que esse tipo de guerra era não apenas ilegal (proibido pelo pacto), como representava um crime internacional.38 A definição da expressão, dada por um órgão que seria imparcial e teria uma função exclusivamente jurisdicional, foi um passo muito positivo. Contudo, tal definição veio somente após a conclusão da Segunda Guerra Mundial – portanto, muito tarde para ser usada como um referencial de julgamento e conduta. Ademais, era necessário definir o que seria uma guerra de agressão, e quais eram os outros tipos de guerra previstos pela expressão, na medida em que o Tribunal afirmou que a expressão “incluía” a guerra de agressão.




    A segunda limitação dizia respeito aos mecanismos de execução (enforcement). A única sanção prevista no pacto, de acordo com o secretário de Estado norte-americano, era a opinião pública mundial, o que se mostrava insuficiente em vista das experiências internacionais que testificara.39 O preâmbulo do pacto, na verdade, fez referência a uma espécie de sanção, nos termos seguintes:




    Convencidos de que todas as mudanças em suas relações recíprocas deveriam ser buscadas somente por meios pacíficos e ser o resultado de um processo pacífico e ordeiro e que qualquer poder signatário que a partir de então buscar promover seus interesses nacionais pelo recurso à guerra deveria ser negado os benefícios fornecidos por este tratado....




    Em outras palavras, o pacto estabelecia, como sanção ao Estado parte que o descumprisse, a possibilidade de que os outros Estados partes se dispensassem, em relação ao inadimplente, das obrigações assumidas de não recorrerem à guerra. Portanto, pelo menos nessa hipótese a guerra ainda seria lícita, mas como uma sanção a ser aplicada ao Estado parte violador, caso os outros Estados partes julgassem conveniente.




    A despeito das deficiências identificadas, Brownlie sugere que os elementos essenciais do regime jurídico estabelecido pelo pacto assentaram as bases do regime inscrito na própria Carta da ONU e orientaram, ao menos em parte, a prática dos Estados e da Liga das Nações no período entre 1928 e 1945. Esses elementos seriam:




    a) a obrigação de não recorrer à guerra para a solução de controvérsias internacionais;




    b) a obrigação de solucionar as disputas somente por meios pacíficos;




    c) a reserva do direito de defesa e da defesa coletiva;




    d) a reserva das obrigações do Pacto da Liga.40




    Stone, por seu turno, minimiza o impacto jurídico desse tratado, apontando para a prática dos Estados partes, que divergiu significativamente das obrigações impostas pelo tratado, assim como a falta de consenso doutrinário a respeito das circunstâncias em que o uso da força seria lícito.41




    Em aula inaugural na Universidade de Cambridge, no ano 1936, o jurista britânico Arnold McNair deixou-nos uma análise brilhante e coetânea do Pacto da SDN e do Pacto de Paris.42 Inicia explanando que a tentativa de Grotius e outros autores clássicos de distinguir entre guerra lícita e guerra ilícita, tendo em conta as causas da guerra, não foi incorporada ao direito internacional até a adoção do Pacto da SDN. Cita autores britânicos de obras tradicionais do direito internacional, como Hall, Westlake e Oppenheim, que rendiam a mesma opinião sobre a guerra no direito internacional: a guerra não era proibida; havia um conjunto de normas costumeiras e convencionais (oriundas das Convenções de Haia de 1898 e 1907) que regulavam o início de um estado de guerra e, uma vez iniciada a guerra, a conduta das partes beligerantes e de terceiros. Quanto a estes últimos, esperava-se uma atitude de completa neutralidade; caso contrário, eles se sujeitariam às medidas de represália ou mesmo a um ultimatum ou uma declaração de guerra. Com o advento do Pacto da SDN, prossegue McNair, o quadro jurídico mudou, e a atitude dos Estados-membros da SDN em relação à guerra entre a Itália e a Abissínia (1935) revelou bem os efeitos da inovação normativa. Cinquenta Estados alegaram que uma das partes beligerantes (Itália) recorreu à guerra em violação das disposições do pacto (em particular, seu artigo 12) e concordaram com a imposição de sanções a ela. Na avaliação de McNair, as medidas sancionatórias tomadas pelos membros da SDN seriam facilmente classificadas, antes da vigência do pacto, como infrações sérias das leis da neutralidade. Entretanto, no novo contexto normativo internacional, tal conclusão não mais se aplicava.




    O jurista brasileiro Rodrigo Octavio, que integrara a delegação brasileira na Conferência de Paz de Paris (1919), na condição de consultor jurídico, proferiu, em agosto de 1920, um discurso no qual avançara a mesma ilação. Para esse jurista, a combinação dos artigos 10, 11 e 16 do Pacto da SDN – o primeiro, que declara que uma guerra que afete um dos membros interessa a toda a Sociedade; o segundo, que resguarda integridade territorial e independência política dos membros contra agressões; e o terceiro, que afirma que uma guerra em violação do pacto representava um ato de guerra contra todos os demais membros – produziu o efeito de modificar “profundamente o conceito de neutralidade, que desaparece do campo do direito internacional”, não podendo mais “haver nações indiferentes ou desinteressadas nas guerras que, porventura, a respeito do estabelecimento da Liga, possam ainda vir a envergonhar a civilização”.43 Lauterpacht não chega ao extremo de dizer que a neutralidade desapareceu do direito internacional, mas admite que o Pacto da SDN tenha introduzido uma concepção de neutralidade qualificada pelo “direito e pelo dever dos membros neutros de discriminarem, pela aplicação de sanções, contra o beligerante culpado”.44




    A prática dos Estados revela o entendimento de muitos países da época de que a opção pela neutralidade ainda era admitida no direito internacional, especialmente naqueles casos em que inexistiam a identificação coletiva do agressor e a imposição de medidas coletivas determinadas pelo Conselho. Não causa surpresa, pois, que, diante do início formal da Segunda Guerra Mundial, inúmeros países (Argentina, Afeganistão, República Dominicana, Finlândia, Irlanda, Letônia, México e Tailândia) tenham prontamente comunicado à SDN sua posição de neutralidade no conflito.45




    Como McNair explicava essa mudança tão fundamental nos pilares do direito internacional? Em sua opinião, a grande novidade foi a adoção formal, no Pacto da SDN, do princípio da segurança coletiva, que introduziu quatro elementos primários inter-relacionados:




    a) o estabelecimento de um procedimento a ser obrigatoriamente seguido para a resolução pacífica da controvérsia;




    b) a substituição da tradicional indiferença normativa, com respeito à responsabilidade pelo início da guerra, por um mecanismo de responsabilização que identifica a parte responsável pela guerra em desrespeito aos limites impostos pelo pacto;




    c) a adição, ao direito individual de legítima defesa, do dever de participar de medidas coletivas, como determinado pelos órgãos da SDN, na forma de sanções ou de assistência, com as forças armadas, à vítima da agressão; e




    d) a caracterização da guerra em violação do pacto como ilícita, ao passo que o uso coletivo da força, em atendimento às decisões dos órgãos, tornara-se lícito.




    Um dos benefícios projetados do princípio da segurança coletiva, segundo McNair, seria a substituição da apreciação individual a respeito da justificação da guerra pelo julgamento coletivo dos Estados, com a exclusão das partes beligerantes. Além disso, o pacto não estabeleceu uma proibição ampla da guerra, restando, por exemplo, a licitude da guerra quando o Conselho ou a Assembleia não lograva unanimidade no relatório sobre a controvérsia e três meses se passariam depois da adoção do citado relatório. O Pacto Briand-Kellog (1928), no entender de McNair, veio remediar parcialmente as deficiências do Pacto da SDN. Em primeiro lugar, ao não estipular um mecanismo de solidariedade coletiva, permitiu uma aderência mais ampla de Estados, incluindo os Estados Unidos. Em segundo lugar, o artigo 2 do Pacto de 1928 teria imposto limites mais abrangentes à guerra, tornando ilícito qualquer recurso à força armada para a solução de uma controvérsia internacional. O mais importante, na análise de McNair, foi a interpretação de que tal recurso ilícito à força armada seria enquadrado como a comissão de um ilícito internacional, constituído pela violação de um tratado, contra a coletividade dos Estados e não apenas em relação ao Estado vítima da força.




    As limitações instituídas pelo Pacto da SDN e o Pacto de Paris ao direito à guerra foram acompanhadas de importantes incrementos normativos no plano do direito internacional humanitário. O Tratado de Versalhes continha disposição expressa (art. 171) que reafirmava a proibição do uso de gases venenosos ou asfixiantes, norma essa que foi expandida e incorporada no Protocolo de Genebra de 17 de junho de 1925 sobre a Proibição do Emprego na Guerra de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou Similares e de Meios Bacteriológicos de Guerra. Por seu turno, a Convenção Relativa ao Tratamento dos Prisioneiros de Guerra (1929) veio a consolidar a evolução da proteção dos não combatentes no direito internacional humanitário. Sua revisão e atualização deu lugar, em 1949, à III Convenção de Genebra Relativa ao Tratamento dos Prisioneiros de Guerra.




    1.3.3 As tensões e os desafios ao Sistema da Liga das Nações




    Nos anos seguintes a sua criação, a Sociedade das Nações teve de enfrentar graves crises internacionais que culminaram, vinte anos depois, na Segunda Guerra Mundial, um conflito verdadeiramente mundial, com proporções até então inimagináveis. A seguir, serão examinadas algumas das principais crises e a reação da Sociedade das Nações, iniciando-se por uma análise do primeiro grande teste do mecanismo de segurança coletiva da SDN: a crise na Manchúria (1931-1933). Vale a pena examiná-la em detalhes, pois revela os limites do citado mecanismo e das ideias liberais norteadoras do experimento organizacional, especialmente quando testadas contra uma potência determinada a atingir seus objetivos de política externa mesmo diante da oposição da SDN, manifesta numa política de não reconhecimento, e da condenação da opinião pública mundial.




    Historicamente parte do território chinês, a Manchúria era conhecida na China como as três Províncias Orientais. Desde o século XIX, a China padecia de distúrbios e guerras civis, períodos intermitentes de fome, derrotas militares, ocupação militar estrangeira, concessões (extraídas) de jurisdição extraterritorial e privilégios comerciais e perdas territoriais. O governo central chinês enfrentava enorme dificuldade para estender sua autoridade e sua jurisdição sobre todo o território nacional, assim como para reconstruir o país depois de tantos conflitos e devastações.46 Esse é o contexto em que a crise da Manchúria deve ser compreendida.




    Entre 1894 e 1895, eclodiu a guerra sino-japonesa, resultante de uma disputa entre os dois países pelo controle da Coreia, até então um Estado tributário da China. Em razão da derrota chinesa, o Tratado de Shimonoseki (1895), que encerra a guerra, reconhece a independência da Coreia, cede ao Japão o controle das ilhas de Taiwan e Pescadores, bem como parte da península de Liaodong, na Manchúria (depois renegada pelo Japão, em resposta à pressão de um grupo de países), e concede privilégios comerciais ao Japão.47




    Em 1898, a Rússia arrendou da China parte da península de Liaodong e o direito de construir e usar o porto Arthur. A partir de 1900, a Rússia ocupou o restante da Manchúria. Em 1904, inicia-se a guerra russo-japonesa, um conflito gerado pelas pretensões territoriais antagônicas dos dois países sobre a Manchúria. Derrotada em 1905, a Rússia assina com o Japão o Tratado de Portmouth, no qual renuncia a seus direitos na Manchúria Meridional, o que inclui a península de Liaodong, a estrada de ferro da Manchúria Meridional e o porto Arthur. A Rússia também reconheceu o controle japonês sobre a Coreia, que progressivamente se tornou um satélite do Japão, até ser anexada, em 1910. Parte das concessões russas no Tratado de 1905 foi formalmente ratificada pela China no Tratado de Pequim, firmado com o Japão no mesmo ano, e depois prorrogada por um período de 99 anos, por força de novo tratado bilateral (1915) entre a China e o Japão. Em suma, a partir de 1905 o Japão passou a exercer direitos extraordinários na Manchúria Meridional, muito embora a natureza e a extensão desses direitos, e a eventual incidência de elementos jurídicos que favoreceriam a posição do Japão, como a aquiescência e o reconhecimento, tivessem sido objeto de polêmica ininterrupta entre os dois países. De toda forma, o Japão mantinha interesses econômicos e pesados investimentos na Manchúria, tinha um contingente considerável (embora minoritário) de 250 mil migrantes japoneses na região (sem contar os quase 800 mil coreanos, que à época eram considerados súditos japoneses) e identificava interesses estratégicos no controle da região.




    A situação se deteriorou pelo conflito entre o crescente nacionalismo chinês, pelo qual se busca a afirmação da autoridade chinesa na Manchúria, e os direitos especiais reivindicados pelo Japão. Uma conjunção de medidas de propaganda, boicotes e atos de violência contra interesses japoneses, de um lado, e a adoção de uma política de expansão por parte do Japão, de outro, acarretaram o conflito armado que se seguiu.




    O conflito teve início com um incidente armado nas imediações da cidade de Mudken, Manchúria, em setembro de 1931. Tropas japonesas aproveitaram para desencadear operações que lograram o controle militar de praticamente toda a Manchúria, afastando a autoridade do governo central chinês. Em fevereiro de 1932, a administração local da Manchúria, estabelecida sob a influência do governo japonês, declarou a independência e a criação do Estado de Manchukuo. O Japão reconheceu o novo Estado de Manchukuo mediante um tratado bilateral concluído em setembro de 1932.48




    Durante a consideração do conflito pela Sociedade das Nações (SDN), três instrumentos internacionais serão invocados pelos órgãos da organização e por Estados participantes dos debates e das deliberações: o Pacto fundante da SDN (1919), o Pacto de Paris, ou Pacto Briand-Kellogg (1928), e o Tratado de Washington (1922). A China, em particular, na condição de parte da disputa, acionou inicialmente o Conselho da SDN com esteio no artigo 11 do pacto, o qual permitia que um membro da SDN chamasse a atenção da “Assembleia ou do Conselho sobre qualquer circunstância de natureza a afetar as relações internacionais e que ameace, consequentemente, perturbar a paz ou o bom acordo entre as nações, do qual depende a paz”. Com o agravamento da disputa, e ainda mais após a criação do Estado de Manchukuo, a China invocou igualmente os artigos 10 e 15 do pacto. O artigo 10 resguardava a integridade territorial e a independência política dos membros da Sociedade, determinando ao Conselho a adoção de medidas para assegurar a execução dessa obrigação. O artigo 15, por seu turno, impunha a obrigação geral de submissão de uma disputa ao Conselho, caso não fosse encaminhada à solução arbitral, e permitia também que, a pedido de uma das partes da disputa, o Conselho encaminhasse o litígio para a Assembleia (o que efetivamente ocorreu).




    No âmbito da SDN, a disputa foi inicialmente considerada pelo Conselho, de cujas deliberações resultaram quatro resoluções. A partir de fevereiro de 1932, o litígio foi submetido à Assembleia, que adotou outras três resoluções. No total, foram adotadas sete resoluções por órgãos da SDN, o que demonstra o esforço, em espaço de tempo relativamente curto, de resolução pacífica do conflito. A última resolução do Conselho, datada de 10 de dezembro de 1931, estabeleceu uma Comissão Investigativa, composta de cinco membros, para examinar e preparar um relatório sobre “quaisquer circunstâncias que, afetando as relações internacionais, ameaçam prejudicar a paz entre a China e o Japão ou o bom entendimento entre ambos”. Como esclareceu o presidente do Conselho, a Comissão atuaria tão somente na capacidade consultiva, mas teria ampla discricionariedade no exame de todas as questões que considerasse pertinentes à disputa.49 Chefiada por Lord Lytton (Reino Unido), a Comissão contava ainda com quatro nacionais – um da Itália, um da França, um dos Estados Unidos e um da Alemanha – e dois assessores – um nomeado pelo Japão e o outro pela China. O Relatório da Comissão (146 páginas), concluído ao fim de setembro de 1932, compunha-se de três partes principais: um apanhado histórico da região, da evolução dos dois países e de sua relação bilateral, seguido de um exame da cadeia de eventos que culminou nos incidentes de setembro de 1931 e seguintes, finalizando com um conjunto de propostas para a resolução pacífica do conflito. O relatório demonstrou apreciável nível de análise, profundo entendimento da situação e de seu contexto, e foi muito bem embasado, pois a Comissão examinou documentos, empreendeu investigações in loco e ouviu testemunhas, experts e agentes governamentais. Do ponto de vista do mérito, concentrou-se propositalmente menos na atribuição de responsabilidade que na identificação de meios para a resolução permanente da disputa.




    Em outubro de 1932, a Comissão enviou cópia de seu relatório final a todos os membros da SDN. Em novembro, o relatório foi considerado pelo Conselho, o qual, após constatar que não havia acordo entre as partes da disputa, simplesmente transmitiu o relatório para a Assembleia, omitindo-se de oferecer observações ou sugestões. De posse do relatório da Comissão, a Assembleia adotou, em dezembro de 1932, resolução que solicitou a um Comitê Especial, constituído de representantes de dezenove membros da SDN, a submissão de uma proposta para a solução da disputa. O Comitê formulou uma proposta de cunho procedimental, que previa a constituição de um Comitê mediador, composto dos mesmos dezenove membros mais os representantes de Estados Unidos e União Soviética (que não eram membros da SDN), com o fito de mediar a disputa e oferecer uma proposta de resolução que tivesse em conta as recomendações do relatório da Comissão de Investigação.




    Após consultas com as partes da disputa, que apresentaram objeções variadas à proposta, o Comitê Especial concluiu pelo fracasso de sua tentativa de conciliação (empreendida com base no artigo 15, parágrafo 3, do pacto) e decidiu submeter um relatório à Assembleia, nos termos do artigo 15, parágrafo 4, que dispõe que, quando o litígio não pode ser resolvido, haveria a publicação de um relatório para fazer conhecer as circunstâncias da divergência e as soluções recomendadas “como mais equitativas e melhor apropriadas à espécie”. A Assembleia aprovou e publicou, em fevereiro de 1933, o relatório e as recomendações do Comitê, que, por essa via, passaram a ser posições e recomendações da própria Assembleia.50




    O longo percurso procedimental seguido pelos órgãos principais da SDN demonstra um genuíno empenho da organização em efetivamente resolver a disputa de forma pacífica. Em termos procedimentais, e essa disputa comprova a inferência, a SDN fazia uma distinção entre interrupção de hostilidades e retorno ao status quo ante, a resolução pacífica da disputa, e a imposição de medidas coercitivas. O primeiro procedimento era antecedente lógico e temporal do segundo, e sua operação evitava a consideração do mérito da disputa ou a atribuição de responsabilidades. Ele também podia, se bem-sucedido, produzir resultado no curto prazo, ao passo que o segundo procedimento tendia a ser mais alongado e complexo.51 Com efeito, no caso da Manchúria, o Comitê Especial reconheceu que, na ausência do relatório da Comissão Investigativa, que trataria dos aspectos substantivos da disputa, o Conselho e a Assembleia envidaram esforços para a suspensão das hostilidades e a prevenção do agravamento do conflito. O grande desafio desses órgãos era, como o Comitê pontuou, atingir um equilíbrio que possibilitasse o sucesso da empreitada sem prejudicar os alegados direitos das partes e os princípios do pacto.52




    De posse do relatório, a Assembleia pôde emitir um conjunto de recomendações substantivas, ratificando dez princípios e condições sugeridos pela Comissão Investigativa, dos quais enfatizou duas recomendações: a evacuação das tropas japonesas localizadas fora da zona da ferrovia da Manchúria Meridional e o estabelecimento de uma organização, na Manchúria, sob a soberania da China, que atuaria com ampla autonomia, levando em conta os tratados multilaterais em vigor e os direitos e os interesses do Japão e dos Estados terceiros na região.53 A Assembleia também se posicionou a respeito de uma questão central relativa ao mérito da disputa, reafirmando, o que já fizera nas resoluções anteriores adotadas, a soberania chinesa sobre a Manchúria. A esse respeito, observou a incidência sobre a disputa do artigo 10 do pacto, que estipula o respeito à integridade territorial dos membros da SDN, e do artigo 1 do Tratado de Washington, o qual afirma o respeito à soberana e integridade territorial da China. Para impedir a configuração de um fait accompli em violação aos princípios do pacto e outras obrigações internacionais vigentes, a Assembleia reiterou que os membros da SDN não deveriam reconhecer o “regime” (o Estado de Manchukuo) de jure ou de facto e, para o monitoramento e a supervisão da implementação da política de não reconhecimento, estabeleceu um Comitê Consultivo. Lembre-se de que, na resolução da Assembleia, de 11 de março de 1932, já havia sido declarado que ela incumbia aos membros da SDN o “não reconhecimento de qualquer situação, tratado ou acordo que possa ter sido estabelecido por meios contrários ao Pacto da Sociedade das Nações ou ao Pacto de Paris”. No que concerne à independência do Estado de Manchukuo, a Assembleia assumiu posição manifestamente contrária à do Japão, constatando, quanto a sua criação, que o processo de independência “não foi espontâneo ou genuíno e foi possível apenas pela presença de tropas japonesas”; quanto a seu governo, que os poderes administrativo e político eram de fato exercidos por agentes japoneses.54 Cumpre observar, a esse respeito, que a Assembleia reproduziu inteiramente as conclusões do relatório da Comissão Investigativa.55




    A política de não reconhecimento de Manchukuo, esposada pela SDN, tinha, portanto, vários fundamentos: a aceitação da soberania chinesa sobre a Manchúria, a ilicitude dos atos praticados pelo Japão, visto que violaram os Pactos da SDN e de Paris, e a evidente e contínua falta de independência política de Manchukuo. Para Crawford, a ausência total de independência política de Manchukuo seria suficiente para justificar uma política de não reconhecimento com base nos princípios da efetividade e da independência de facto.56




    A política de não reconhecimento, como medida coletiva recomendada pela Assembleia da SDN, gerou dificuldades em sua implementação. Havia, por exemplo, o temor de que a manutenção de qualquer tipo de relações econômicas ou administrativas com Manchukuo pudesse constituir uma forma de reconhecimento implícito. Em 1934, a empresa estatal britânica de correio, o Post Office, consultou o Comitê Consultivo acerca da conformidade com a política de não reconhecimento – do eventual estabelecimento de relações administrativas postais com seu congênere no Estado de Manchukuo. O Comitê, receoso da consequência legal de um reconhecimento implícito, recomendou que se emitisse declaração expressa reafirmando o caráter meramente administrativo e técnico de tal relação e excluindo qualquer possibilidade de reconhecimento governamental. Examinando esse caso, Lauterpacht criticou a excessiva cautela do Comitê. Para ele, a adoção de uma política coletiva explícita de não reconhecimento enfraquece a doutrina de reconhecimento implícito a ponto de destituí-la de qualquer efeito; somente um ato inequívoco de reconhecimento poderia ser tido como ab-rogante da política coletiva anunciada.57 De toda forma, a política coletiva de não reconhecimento de Manchukuo não sobreviveu por muito tempo. Manchukuo vai eventualmente receber reconhecimento de países importantes como Itália, Alemanha, Espanha, União Soviética, El Salvador,58 República Dominicana, Hungria e Polônia.59




    A adequação das ações japonesas ao sistema de segurança coletiva foi julgada também pela Assembleia, ao concluir que as medidas militares tomadas pelo governo japonês na Manchúria não podiam ser consideradas autodefesa. Em contraste, a Assembleia isentou a China de qualquer responsabilidade pela evolução dos eventos a partir de setembro de 1931.60 O relatório da Assembleia foi um choque para o Japão. O governo imperial havia decidido priorizar os interesses do país na Manchúria mesmo em prejuízo dos favores da cooperação internacional. A estratégia era impedir sua responsabilização, na SDN, por transgressão do pacto e afastar a questão da agenda da Assembleia e do Conselho. Nesses dois pontos fundamentais, a estratégia japonesa fracassou.61 Quando da adoção unânime do relatório da Assembleia, o Japão ficou isolado em sua oposição. Em protesto, o país retirou-se da SDN, bloqueando esse canal multilateral de comunicação diplomática e a operação dos mecanismos de solução pacífica dispostos no pacto. No telegrama que notificou sua retirada da SDN, criticou o relatório da Assembleia, que conteria “erros grosseiros na identificação dos fatos e nas conclusões deduzidas”, e asseverou que havia “profundas diferenças de opinião” a respeito da interpretação do Pacto da SDN e de outros tratados, o que colocava o Japão e a SDN em polos distintos nas políticas de paz.62




    O primeiro grande teste do mecanismo de segurança coletiva explorou uma brecha normativa não expressamente prevista: conforme atestou o relatório da Assembleia, referia-se a uma situação de conflito armado não caracterizada como guerra. O conflito armado desenrolou-se sem as formalidades legais para o início das hostilidades previstas na Convenção III de Haia de 1907 e no direito internacional costumeiro, isto é, uma prévia declaração de guerra ou um ultimatum com declaração condicional de guerra.




    O relatório da Assembleia também observa que não se tratava de uma invasão das fronteiras de um país por forças estrangeiras, visto que tropas japonesas estavam estacionadas na Manchúria por causa dos acordos bilaterais já mencionados.63 O Pacto da SDN utiliza repetidamente o termo “guerra” ao definir os procedimentos de solução pacífica e as opções do mecanismo de segurança coletiva. Na ausência de um estado formal de guerra, em que nenhuma das duas partes do conflito declarou guerra, a situação gerou certa perplexidade jurídica, mesmo em face da constatação da agressão cometida pelo Japão.




    A questão legal foi enfrentada em parecer acerca da compatibilidade das ações japonesas na Manchúria com o Pacto da SDN, emitido por Fitzmaurice, que na época trabalhava na consultoria jurídica do Foreign and Commonwealth Office.64 Considerando inicialmente a intervenção japonesa na criação e no reconhecimento do Estado de Manchukuo, mesmo em face da reconhecida soberania chinesa sobre o território, Fitzmaurice entendeu que houve desrespeito ao Tratado de Washington (conhecido como o Tratado das Nove Potências) e ao artigo 10 do Pacto da SDN (conclusão que se coaduna com a posição da Assembleia da SDN). A legalidade do uso da força por parte do Japão mereceu, por sua complexidade, um tratamento mais detalhado.




    Como o Relatório Lytton e a Assembleia descartaram a alegação de uso da força em legítima defesa, Fitzmaurice entendia que somente restavam duas hipóteses de classificação jurídica das ações japonesas: atos de agressão armada ou ações militares de reparação para remediar danos causados anteriormente pela China em violação dos tratados bilaterais vigentes. O Relatório Lytton confirmou a ocorrência de ações chinesas que causaram danos aos interesses japoneses, o que enquadraria a resposta japonesa na segunda possibilidade aventada. Sob essa perspectiva, argumentou Fitzmaurice, as ações militares japonesas não poderiam ser estimadas como uma violação do artigo 10 do pacto. Isso já não se verifica quando as operações japonesas são examinadas à luz do artigo 12, que estipula um procedimento prévio de solução pacífica da disputa. Embora o Japão tivesse aderido ao procedimento iniciado pela China, teria infringido o pacto ao não recorrer aos órgãos da SDN antes de iniciar qualquer ação militar reparatória.




    Uma terceira questão jurídica tratada pelo parecer dizia respeito à licitude – pela ótica do Pacto da SDN – de ações armadas que não constituíam guerra e que se destinariam à reparação de um alegado dano. Fitzmaurice observou que, para fins do artigo 12, seria difícil distinguir entre recurso a guerra e “medidas que envolvem o uso da força armada numa escala grandiosa e a anexação virtual de território”. Assim, em qualquer uso substancial da força, o Estado não poderia se omitir de recorrer antes aos meios de solução pacífica destacados no referido artigo 12. No entanto, Fitzmaurice citou o parecer de um comitê de juristas sobre o caso Corfu para admitir uma segunda interpretação. Segundo esse comitê, quando ocorre o uso da força que não se configura como guerra no sentido formal, e tal uso não é precedido de recurso a um meio de solução pacífica, caberia ao Conselho da SDN estimar sua legalidade em face do artigo 12. Se o Estado vítima da ação armada, por sua vez, declarar a existência de um estado de guerra, então o Estado agressor estaria automaticamente em violação expressa do artigo 12. Nessa esteira, na ausência de disposição expressa do Conselho ou da Assembleia, a China poderia colocar o Japão em flagrante desrespeito ao artigo 12, caso fizesse tal declaração, atraindo, assim, a incidência do artigo 16, que trata de sanções coletivas.




    O parecer de Fitzmaurice foi elaborado para alicerçar uma decisão que seria tomada pelo gabinete ministerial do governo britânico sobre a questão da Manchúria. A minuta da reunião do gabinete, do dia 22 de fevereiro de 1933, revela informações interessantes sobre a posição britânica. Na avaliação do governo britânico, o Japão não desejava uma declaração formal de guerra porque preferia que suas ações armadas fossem vistas como medidas punitivas, ao passo que a China evitava o estado de guerra para não sofrer um inevitável bloqueio marítimo, que a sufocaria militar e economicamente. Embora o governo britânico tivesse decidido apoiar o Relatório Lytton e a posição quase consensual da Assembleia sobre a Manchúria, o gabinete aprovou uma proposta do ministro das Relações Exteriores no sentido de que o país não aplicaria nem apoiaria qualquer proposta, com base no artigo 16 do Pacto da SDN, de imposição de sanções de qualquer sorte contra o Japão.65 A Carta da ONU procurou sanar essa aparente deficiência, substituindo “guerra” por “uso da força”, uma expressão patentemente mais ampla, que engloba situações como a que ocorreu na Manchúria.




    O precedente da Manchúria ofereceu uma enorme contribuição para o desenvolvimento progressivo do direito internacional, instigando a evolução normativa do princípio que proíbe o uso da força nas relações internacionais, o qual eventualmente passou a incorporar, como corolário, a proibição de aquisição territorial com base na ameaça ou no uso da força e o correspondente dever de não reconhecimento dessas aquisições territoriais.66




    Em outubro de 1935, a Itália invadiu a Etiópia, sob a alegação de que o “espírito agressivo da Etiópia” havia “imposto a guerra à Itália”. Um relatório apresentado por um Comitê de Investigação estabelecido pelo Conselho concluiu que a Itália havia “recorrido à guerra em desrespeito a suas obrigações de acordo com o artigo 12 do Pacto da Sociedade das Nações”. O Conselho aprovou o relatório do Comitê, estabelecendo que os fatos da questão, “ocorrendo no território da Etiópia, constituíam uma violação das fronteiras do Império e uma violação do Pacto da Sociedade das Nações pela agressão da Itália”, e concluiu que a Itália era passível de sanções de acordo com o artigo 16. Ainda em outubro, a Assembleia, invocando as disposições do artigo 16 do pacto, criou um Comitê de Coordenação que ficou encarregado de coordenar as sanções econômicas a ser aplicadas contra a Itália (porém, as sanções não compreendiam o carvão e o petróleo, materiais indispensáveis para a máquina de guerra italiana). Segundo Almeida, as decisões tomadas nos dois órgãos foram redigidas de tal forma a indicar que se tratava da opinião individual dos integrantes, representando, por conseguinte, “deliberações individuais no quadro coletivo”.67




    No ano seguinte, 1936, a Assembleia, em resolução, depois de notar que “várias circunstâncias têm impedido a aplicação plena do pacto”, recomendou o fim das sanções impostas à Itália. Em maio de 1938, o presidente do Conselho, tendo em conta que cinco membros do Conselho haviam reconhecido o exercício de soberania, pela Itália, sobre a Etiópia, admitiu que ficaria reservado a cada membro a determinação de sua atitude perante a situação.68 Desse modo, as sanções adotadas pela Sociedade não alteraram a situação gerada pela agressão, e, no fim, o Conselho lavou as mãos e deixou para os membros, individualmente, decidirem que ação tomar. A reação da Sociedade das Nações certamente não influenciou a conduta da Itália, pois, em 1939, esse país invadiu e incorporou outro Estado, a Albânia. Em dezembro de 1937, o governo italiano enviou telegrama ao secretário-geral da SDN informando a saída da organização.69




    Durante séculos, o que hoje conhecemos como Finlândia esteve sob o domínio da Suécia ou da Rússia. Somente em 1917, perto do fim da Primeira Guerra Mundial, a República independente da Finlândia foi proclamada e reconhecida pela União Soviética. Em 5 de outubro de 1939, a União Soviética solicitou negociações territoriais por meio das quais submeteu reivindicações a respeito de porções consideráveis do território da Finlândia. Quando as negociações foram interrompidas pela delegação finlandesa, que foi chamada de volta para consultas, um incidente teria ocorrido na fronteira entre os dois países, onde a União Soviética acusou o Exército finlandês de causar a morte de soldados e oficiais russos (alegação enfaticamente negada pela Finlândia). Em 28 de novembro de 1939, a União Soviética denunciou o Tratado de Não Agressão e de Solução Pacífica de Controvérsias que firmara com a Finlândia em 1932 e, no dia seguinte, invadiu o território finlandês, em desrespeito ao artigo VIII do tratado que estipulava um prazo de seis meses a contar da denúncia para que surtisse os efeitos jurídicos. A União Soviética rejeitou até mesmo propostas de mediação avançadas por Estados Unidos e Suécia.70




    Após três meses e meio de conflito armado no território finlandês, os dois países chegaram a um tratado de paz, em 12 de março de 1940, que estabeleceu um cessar-fogo conjugado com desengajamento de forças, o compromisso mútuo de não agressão e um rearranjo de fronteiras que fundamentalmente atendeu às reivindicações territoriais soviéticas, ficando a União Soviética, inter alia, com o istmo de Carélia e ilhas adjacentes.71 Interessante notar que nesse curto intervalo Stálin instituiu um governo paralelo no território finlandês ocupado, autointitulado governo da República Democrática da Finlândia. O governo manietado obviamente não recebeu o apoio da população finlandesa, e seu reconhecimento foi rejeitado pelos demais países europeus, com a rara e esperada exceção da União Soviética. Logo, Stálin percebeu a inviabilidade da empreitada e extinguiu o governo postiço.




    Em 3 dezembro de 1939, ainda antes da celebração do tratado de paz, a Finlândia recorreu à Assembleia da SDN, que, tendo ouvido o representante finlandês e recebido as conclusões do Comitê Especial estabelecido, adotou resolução no dia 14 de dezembro de 1939. A decisão da Assembleia condenou as ações da União Soviética contra a Finlândia, caracterizando-as como uma “agressão” violadora do Pacto da SDN (arts. 12 e 15, este último expressivo de “os pactos mais essenciais para a salvaguarda da paz e da segurança das nações”), do Pacto de Paris e do Pacto de Não Agressão (que foi tido como denunciado sem justificativa legal). A Assembleia descartou a legitimidade do governo finlandês criado pela União Soviética, notando que o governo não era reconhecido pela população finlandesa de jure ou de facto. Finalmente, reconhecendo a competência do Conselho para a adoção de medidas com esteio no artigo 16 do pacto, a Assembleia encaminhou a questão para a consideração do Conselho, não sem antes expressar a posição de que a União Soviética havia, por suas ações, “se colocado fora do pacto”. Há estudo que questiona se a expulsão de fato obedeceu aos requisitos de votação prescritos no artigo 16(4), o que tornaria o ato sem efeito jurídico.72




    No mesmo dia, o Conselho se reúne em sessão e adota resolução que condena a ação da União Soviética contra a Finlândia e, citando ao artigo 16(4) do pacto, declara a União Soviética fora da SDN.73 A expulsão da União Soviética da Sociedade das Nações foi uma punição bastante severa, mas que não teve o efeito desejado, pois não bastava punir o agressor com a expulsão da organização: era preciso assegurar o retorno ao status quo ante. Além disso, a expulsão da União Soviética retirou dos órgãos da Sociedade e dos países neles representados a possibilidade do diálogo e da pressão diplomática coletiva. A União Soviética iria, depois, invadir e incorporar parte da Polônia (1939) e os países bálticos, Estônia, Lituânia e Letônia (1940). Ironicamente, o mesmo Conselho da SDN que expulsou a União Soviética havia admitido o país na condição especial de membro permanente do Conselho, em resolução de setembro de 1934.74
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